
  

 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº. 61.695.227/0001-93 – NIRE nº. 35.300.050.274 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

A Administração da ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S.A. (“AES Eletropaulo” ou “Companhia”), nos termos da lei n.º 6.404/1976 e da 

Instrução CVM n.º 358/02 e demais disposições aplicáveis, comunica aos seus acionistas 

e ao mercado em geral o que segue: 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (“Aneel”), em Reunião Pública de Diretoria 

(“Reunião Pública”) realizada em 30 de junho de 2015, aprovou um índice final de revisão 

tarifária periódica da companhia de 15,23% (efeito médio a ser percebido pelo 

consumidor), a ser aplicado em sua tarifa a partir de 04 de julho de 2015. 

A composição deste efeito é apresentada a seguir: 

 

Composição  

Encargos Setoriais 7,06%
Transmissão -0,54%
Compra de Energia -0,28%
Distribuição 1,27%
Componentes Financeiros 7,72%
TOTAL 15,23%

 

O efeito a ser percebido pelos consumidores das diversas classes de atendimento será de: 

 

Classe de Consumo Índice 

Alta Tensão (Cativo + Livres) 11,73%
Baixa Tensão 17,04%
Média Total 15,23%

  

A Aneel deverá disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores as notas 

técnicas e informações utilizadas para o cálculo desse índice até 03 de Julho de 2015. A 

Companhia manterá o mercado informado tão logo os detalhes da revisão tarifária 

aplicada à Companhia sejam divulgados.  

 

Barueri, 30 de junho de 2015. 

Francisco Jose Morandi Lopez 

Diretor Vice-Presidente e de Relações com Investidores  


